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Term o ditivo n-" 02212021 ao Termo de Colaboracâo n.o 0 t3t2019.
Proc. Adm. n." 26705/125763/2018.

6' ÀDrTrvo Ào TERMO DE COr.ÀBORÀçÃO
oL3/20L9 QUE ENrRE Sr CELEBRÀIi À
PREFEITI'RÀ MI'NICIPÀIJ DE GUÀRU.'Á E
ÀssocrÀçÃo cÀsÀ RÀoNr - À.c.R..

A PREEEITI'RÀ MI'NICTPÀII DE GUÀRI'JÁ,
com sede nest.a Cj-dade, à Àvenj-da Santos Dumont BOO, Santo Àntonio,
inscri:a no CNPJ/MF sob n" 44.959.02t/OOOL-04, neste aEo
represenEado pelo prefeito, ô Sr. vÁf,ffn sIrMÀN, brasileiro, casado,
médico, portador da Cédula de Ídentidade Rc n. 1I.083.344_2, einscrito no CPF/MF sob n" 395.999.576-97, com end.ereço à Av. Santos
Dumont 800, Santo Àntonio, cuarujá/Sp, e o Sr. EDILSON DIÀS DE
ÀNDRÀDE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Rc n"
2L.'145.296 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n" 069.974.g28-O?, com
êndereÇo à Av. Santos Dumont, n" 640, Santo Antonio, Guarujá/Sp,
doravante denominada PREFEITITRÀ, et d.e outro lad.o, a ÀSSOôfÀçÃO
CÀSÀ RÀONI - À.C.R., inscrita no CNPJ/MF sob n. tB,4OA.497/OOOL_36,
com endereÇo à Rua ,Jânio euadros, n. 30, pae Cará, cuarujá/Sp,
devidamente j-nscrita no conselho Municipal- de Assistência Sãcia1 ,neste ato representada por sua Diretora presidente, a Sra.
MÀRMLDÀ DE OLMIRÀ FREITÀS, brasileira, portadora da Cédu]a de
rdentidade Rc n. 14,543.685-8 e do cpF/MF sob n. 033.388.288_ro,
com endereço à Rua ,rânio euadros, n" 30, pae Cará, cuarujá/Sp,
doravante designada simpLesmenEe ENTIDÀDE, por esta e melhor forma
de dj,reito, celebram o presenEe 6. TERMO ÀDITM ÀO TERMO DE
coIJÀBoRÀçÃo or3/2o1,9, firmado em 28 de junho de 2019, nos autos doprocesso administrativo n"
26705/125763/20L8, em conformidade com a Lei 13.oL9/20L4, com aredação dada pela Lei f3.20420L5 e Decreto t:unicipat n.ll .947/2016, nos termos e condições estsabelecidas nas ciáusulas
sêguintes:

cLÁusol,À PRIMEIRÀ _ o MT,NIcÍPro e a
ENTIDÀDE, como forma de garantir O acesso ao aliment.o de gualidade
à população em vulnerabilidade social , cel,ebraram TÉRMo DE
COLABORAÇÃO sob n" L3/20!9, objetivando a eonjunção de esforÇosentre os part.ícipes para o gerenciamento e execução do projeto
denominado ',Restaurante popu1ar,,, med.iante o fornecimento de g5O
(oitocentos e cinquenta) refej-ções diárias, pagando , até o Limitede 730 (setecentos e trinta) o valor de R§ 4,?0. Dentro desEelimite, o valor da refeição consumida pê1as crianças, até o limitede 50 (cinquenta), ê dos usuários em vulnerabilidade social,
encaminhados pera secretaria de Desenvorvimento ê Assíst.ênciasocial, até o Iimite de 70 (setenta), repassand.o o valorintegralmente, correspondendo ao valor d.e R§ 5,70.

CúUSf,II.À SBGITNDÀ - por este Termofica ratificado o S " Termo de Acordo n" OO6, celebrado emf2/03/202L, relatj-vo ao acréscimo de 150 (cent.o e cinquenta)almoços diários, pagando, por refeição fornecida, o ,aio, de
RS 4,70 (quatro reais e setenta centavos) .
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cr.Áusnr.e TERcErnÀ - Tend.o em vista oquê consta do processo administrativo n" 26j05/L25763/202L, o prazoa que se refere a cláusul,a guinEa do Termo de Colaborãção,cêlebrado em 29 de j unho de 2019, fica prorrogado por novo periodode L2 meses, com inÍcio em 1" de agosto de 2O2L e término eÃ :f Oejulho de 2022.

proposto pela EMIIDÀDB
integrante deste Termo
267 05 / !2s7 63 / 2O7A .

pÀRÁcRÀFO úNICO. o plano dê Trabalho
e aprovado pelo MUNICÍPIO, const.itui parte
nos autos do processo administ.rativo n"

- DÀS OBRrGÀçõES DO
originário passa a

cl,ÁusuLÀ QI,ÀRTÀ
MITNICÍPIO: A Cláusula Terceira do instrumento
funcionar com a seguj-nte red.aÇão:

localizado à
inst.a1..lção e

" CLÀUSULÀ TERCEIRÀ

O UITNICÍPIO deverá :

I - Di sponibi I izar
Alameda das VioLetas, 330 - Santo

funcionamento do "Restaurante popular;

o equipamento
Àntonio, para a

II - Transferir os recursosfinanceiros à entidade, de acordo com o cronograma de d.esembolsoprêsentê no Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelo Munj-cípio;

III - por intermédio da SêcretariaMunicipal de Desenvolvimênto e Assistência SociaL, acompanhar,orient.ar, avaliar e supervisionar os serviços prestadoÀ pela
E!f,rrDÀDE em conformidade com o prano de Trabalho, estabelecendoprazo para reg"ularização, quando houver ocorrência do não
cumprimento da Parceria;

proporcione
composição
Trabalho;

Iv - Avaliar o cardápio mensal
a alimenEação saudável, balancead.a, dentro deracional de nutrientes, em conformidade com o plano

v Proceder a avaliação periódica da

que
uma

de

Parceria;

de controle das refeições
apresentado pela ENf IDÀ.DE;

VI - Conferir o sistema de registro
servidas, de acordo com o requerimento

VII - Realizar o acompanhamento da
execuÇão orçamenEária e fj,nanceira dos recursos t.ransfàri-dos;

VIII - prestar o apoio necessário eindispensável à ENTIDÀDB, para que seja aLcançaáo o objeto deste
Termo de Colaboração, em toda sua extensão e no devido teripo;

\u
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Ix - Examinar as prestações d.e contas
dos recursos financeiros repassados à EIIIIDÀDE, nos termos do
Decreto Municipal n" 11.947/20:-6, e d.as instruções exped.idas pelo
Tribunal de Contas do Estado;

- A Comissão de Monitoramento e
gestor da secretaria Municipal, de
Relatório ao final do exercício

entidade adote
das obrigações
irregularidade;

de SeguranÇa Alimentar
e não sanadas peLa
prestados e quanto
transferidos;

xr - Àssinalar pÍazo para que a
as providências necessárias para o exato cumprimento

decorrentes deste, sempre gue verificada alguma

x
o

o

xII - Comunicar o Conselho Municipal
e Nutricional as irregularidades verif icad.as
ENrIDÀDE quanto à qualidade dos serviços

à aplicação dos recursos financeiros

ou transferir a
caso de paralisação,

XIII - Assumir
responsabil idade pela execução do objeto. no
de modo a evitar a descontinuidade . ,, (NR)

cLÁusULÀ QUITEÀ -
EIIIIDÀDB: A C1áusu1a euarta do inst.rumento
vigorar com a seg-uinte redação:

"cLÁusu,À orrÀRIÀ -

A ENTfDÀDE deverá:

I - Executar fielmente o
socioassisEenciaL a que se refere
Plano de Trabalho;

DÀS OBRrcÀçõsS oe
originário passa a

(...)

objeto da
a C1áusulaparceria de serviço

Primeira, conforme o

padrões de gualidade
Plano de Trabalho,

II - ZêIar
dos serviços prest.ados,

pela manutenção
em conformidade

dos
com o

utilizadas para o
higiene e limpeza;

III
"Restaurante PopuIar,,

manter as
em perfeitas

instaJ-ações
condições de

condiçôes de acesso
socioass i stenc iai s , sem d.

IV - Proporcionar amplas
à população abrangida pelos
iscrimi-nação de qualquer naEureza;

e iguais
serviços

V - Àplicar integralmente os recursos
pelo IÍUNICÍPIo, inclusive eventuais

financeira, exclusivamente no objeto deste
financeiros
rendimentos
Termo;

repassados
de aplicação

\NVI
Prefeitura Municipal os valores
no Decreto n" fL .947 / 20f6 i

aos cofres da
conforme o di sposto

- Devolver
não utilizados,

AvaliaÇão, em conjunto com
Guarujá, deverá elaborar
financeiro;
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vII - Mant.er atualizados seus dadosjunto à municipari"dade, incrusive comunicando à secretaria deDesenvolvimento e Àssistência Social toda e qualquer alteraçãocadastral , de seus estatuEos sociais, mudançaj de diretoria ousubstituição de seus membros;

materiais
adequados
com vistas

VIII _ Manter
ê equipamentos de acordo com a

ê compatíveis com o atendimento que
ao aLcance do objeto desta parceria;

recursos humanos,
legisJ-ação vigent.e,
se obriga a prest.ar,

rx - Responsabili zar- seexcrusivamente pelo gerenciamento administrat.ivo e financeiro dosrecursos rêcebidos, inclusive no que diz respeito às despesas decusteio, de servíços e de pessoal, verbas de ãonvenção ou ãissídiocoretivo, verbas rescisórias de pessoa que vier a ser necessária à
execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais eobrigações t.rabalhistas d.ecorrentes, ônus tributários ouextraordinário e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho deseus empregados, no desempenho de seus serviços ou em conexão come1es. danos causados a Eerceiros e pagamentos d.e seguro em geraI,
eximindo o MITNIcÍpIo de quaisquer ônus ou reivindicãções, pãrante
tercêiros, em juízo ou fora deJ,e;

cumprir,rento dos
recursos;

x-
prazos estabelecidos

Responsabí Ii zar- se
quanto à util ização

pelo
dos

XI - Àbrir, manter e movimentar osrecursos em conta bancária especifica, em insti-tsuição financeirapública, observado o disposto no arE. 51 d.a Lei Federal n"!3.OL9/20L4, inclusive os eventuais resultados de apJ-icação nomercado financeiro, apli,cando-os, na conformid.ade dó pf,eNO DE
TRÀBAIHO, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto,
observadas as vedações reLativas à execução das despesas )

M,NrcÍpro, junro a secretartti -;"tâllii'"::''r.::Hãiliillil" "3
Àssistência social , o relat.ório das atividades desenvolvidas e daaplicação dos recursos financeíros recebidos, bem como da relaçãonominal dos atendidos, assinada pelo representante da ENIIDÀDB;

XITI
verbais, por e-mai1, telefone
levantamento de dados formul-ados
pronta apresênt.aÇão dos documenEos

- Atender evenEuais solicitações
ou outros meios acerca depela Secretaria Gestora, com a

solicitados no prazo estipulad.o;

a título de
despesa êxcedent.e

XIV - Àrcar,
contrapartida, com o pagamenEo de loda e qualquer
aos recursos transferidos pelo fanufCÍnfO;

xv - Manter a contabilidade eregistros atualizados e em boa ordem, bem como reração nominal dos k\beneficiários das ações colaboradas à disposiçáo dos áigà"" f ,\\,fiscalizadores, e ainda, manter rêgistros cãntábeis ."p."iii"ã= Wrelativos aos recebimentos de recursos públicos; I-

I
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XVf - Mantêr as certidões
ou positivas com efeito de negativas, em d.ia;

negat.ivas,

XVII - Manter, durante o prazo devigência destê termo, a regularidad.e d.as obrigações pãrante aPrevidência Socia1 e o Fundo de Garantia d.o Tempo àe Serviço;

XVfII - prestar contas ao !.fi,NICÍpIO,
êm conformidade às normas específicas da municipalidade;

XX - Comunicar, de imediato, por
escrito ao MITIIICÍPIo, acerca das ocorrências de faLos 

- 
e

anormalidades gue venham a prejudicar a perfeita execução daatividade, as paralisações das atividãdes, alteraçáo deprofissionais, bem como quaisquêr outras informações e atividades
gue venham a interferir no atendimentoi

XXI-recrutareselecionar
profissionais com grau de instrução compatíveI com a função a ser
desempênhada, necessários ao desenvolvimento d.as ações previstas nacIáusuIa Primeira deste Termo, de mod.o a garantir o cumlrimento dasatividades mensais com a comunidade. em atend.imênto ào pIÀNO os
TRÃBÀTHO;

XXII - Assegurar o tivre acesso dos
Secretaria cestora, do Controle Interno Municj.pal ede Contas aos processos, aos documentos, àsreferentes ao objeto do presentei

xXIfI - Àfixar em suas dependências,
em Local de fácil visualização, as inÍormações e orientáções sobreos serviços prestados, cujos recursos tenham origem nas disposiçôes
desta parceria;

XXIV - Responsabi Ii zar- se pelos
exames de saúde de todos os funcionários çJue estão diretà ouindire':amente envolvidos na confecção do Cardáp-io;

recursos recebidos, através
sua inadequada utilizaÇão;

servidores da
do Tribunal
informações,

XIX - Rêssarcir ao MSNICÍPIO
desta Parcêria, guando se comprovar

xxv Responsabi 1i zar- sê pela

XXVI I - Formalizar promessa dê
à administração pública, na hipótese

DO GESTOR DÀ

XXVI - Formalizar a transferência d.apropriedade dos eguipamentos e mat.eriais adguiridos com recursosprovenientes da celebração do Termo d.e Foment.o, através d.e Termo deDoação para registro dos bens como pat.rimônio público, d.evolvend.oos bens e di.reitos remanescentes ao MtNIcÍpIo ;a dat.a da extinÇão
da parceria;

normatizaÇão da cozinha;

transferência da propriedade
de extinção da parceria. (NR)

CLÁUSULÀ SEXTÀ
PÀRCERTÀ E DÀ ÀVÀrJrÀÇÃo oos RESITLTÀDOS ÀrJCN{çÀDOS:

IN
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constatação dos resultados
t.rabalho aprovado;

COli|lrÀS: À C1áusula Oitava
com a seguinte redação:

coNrÀs:

observando as instruÇões da
lnterna do I.tunj,cípio, normas
Paulo e ao Decreto Municipal
seguint.e forma:

III
serão

metas e
constantes

IV - Fica assegurado o 1ivrê acesso
dos servidores da Secret.aria Gestora, do Controle fnterno Municipalê do Tribunal, de Contas aos processos, aos documentos, às
informações referentes ao objêto do presente, bem como aos locais
de execução do obj eto;

V - O Gestor da parceria
providenciará relatório sobre a execução, nos termos da porÉaria oudecreto municipal, analisando, principalmente, a efet.iva execução
dos itens descritos na proposta técnica e plano de trabalho, por
todos os meios possiveis de comprovação, tais como conferência delista de presença, materiaL fotográfico, a1ém do recebimenlo everificação dos comprovantes das despesas;

-AS
aquelas

À OSC prestará contas
SecreEaria cestora, da
vigentes do Tribunal de
n' L1. 947 /20L6, em seu

formas de
do plano dê

ao MUNICÍPIO,
Controladoria
Contas de São
art.igo 21, da

vI - poderá ser providenciada pela
Secretaria Gestora, a realização de pesquisa de satisfação junio àpopulaÇão, quanto a qualidade do trabalho desenvolvido eatingimento dos objetivos culturais esperad.os.

cLÁusu&À sÉTrMÀ - DÀs pRBsrÀçõEs DE
do contrato originário passa a vigorar

.C!ÁUSULÀ OITÀVÀ DÀS PRESTÀçõES DE

I - parcial: até 30 (trint.a) diasapós o recebimenEo da parcela dos recursos repassad.os no mêsanterior, const.ítuida de relatório de cumprimenlo do objet.o e
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Relatório consolidado de dadosquantitativos dos atendimentos do perÍodo ê de informaçõesrelacionadas a ações que demonstrem ó atingimento das metas d.egualidade definidas no plano de Trabalho;

é

\N

I
(

I - Em consonância com o disposto na
a1ínea "9" do artigo 35 da IJei n" r3.Ol9/2014, o cestor da iarceriaserá designado por ato do Sr. Secret.ário de Desenvolvi-mento eÀssistência Social, tão logo seja publicad.o o extrato d.este ajuste,

II - Em consonâncía com o disposto naalínea "h" do artigo 35 da Lei Fêdera1 t" L3.OLg/2014, a ôomissão
de Moni-toramento e avaliação, será designada através de portaria ou
Decret.o Municipal;
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bancária especí fica;

específica.

Prefeituro Municipal de Guarujd
ESTADo DE SÃo PÁULq
CABINETf, DO PREFEITO
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b) Re1at.ório de aplj.cação financeira;

Cópia dos exEratos da contac)

recursos não aplicados,

dias após o
específícas

II - Ànual/Final: até 3O
t.érmino da presente parceria, nos moldes das
do Tribunal de Contas de São pau1o.

d) Comprovante de
quando houver, na

recolhimento dos
conta bancária

( trinta )

instruções

§ 1' - Na hipótese de descumprimento
do prazo previst.o para prestaÇão de cont.as, o repasse será Àuspensoe a OSC terá mais 30 (trinta) dias para sanar a irregularidade.

§ 2' - Decorrido o prazo previsto no
§ 1' desta cláusula, sem que a OSC efetue a regularização daprestação de contas prevísta no incj-so I, desta cláusula, a parcela
do mês subsequente poderá ser cancelada e, persistindo airregularidade por mais 6O (sessenta) dias, o termo poderá ser
cancelado em sua totalidade.

§ 3' - A prestação de contas
referente ao valor arrecadado com o fornecimento das refeições
ocorrerá mensalmente, junto com a presEação de contas do repasse dorecurso, contendo o número de refeições servidas no período,
revelado pelos procedimentos de conErole disponibi Ii zaàos aos
usuários do "Rêst.aurante popular,,.

III
gastos, não serão aceiEas despesas
posterior à vigência do Termo.

Para fins de comprovação
efetuadas em daEa ant.erior

dos
ou

rv - Não
recursos da Parceria, a1ém das previstas
municipal- idade, na Iegislação em vigor
despesas decorrentes de :

poderão ser pagas com
nas normas internas dest.a
e no Plano de Trabalho,

ou simi lar;

público sem
orçamentárias

que a lei
autorizem;

a) Taxa de administração, de gerência

b) Pagamento de servidor ou empregad.o
especítica e a lei de diretrizes

monetária, inclusive
fora dôs prazos i

c)
rêf erent.es

MuIEas, j uros
a pagamentos ou a

ôu correção
recolhimêntos

prano de rrabarho e airetamenl: 
t":::1il:::"'"j",1ff"tr 

ff1:::::,""de caráter educativo, informativo ou orientação pessoal, U"" *"i! N
fã3"o""1","tt* ""*"=' síÍnboLos ou imagens que carácteri,.* pt"ti"cãã 

§

X



e)
às

Pagamento de
exigências do

t
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pela OSC, que não atendam
Ordiná:ia n" 73 .0f9 / 2OL4 j

gualquer espéeie.

concernente ao presenLe
Gestora, que deliberará
aplicadas, se o caso;

f) Despesas e tarifas bancárias d.e

pessoal
artigo

conEratado
46 da Lei

V - Ào adquirir equipamentos e
mat.eriais permanentes com recursos provenientes da párcària, a OSCdeverá gravá-Io com cIáusula de inal ienabil idade e formular
promessa de transferência da propriedade ao MITNICÍPIO, na hipótêse
de sua extinção ou ao final da parceria.,, (NR)

cLÁusutÀ OrTÀvÀ - DÀs
rRREcIrr.ÀRrDÀDBS; A c1áusula oécima primeira do contrato originário
passa a vj,gorar com a seguinte redaÇão:

"cLÁusuLÀ DÉcrr.íÀ pRrMErRÀ - (...)

parcela dê
correção das
proposta de

parceira deverá
partir da data

justificat.iva e
da Secretaria

de
a
da

Iff - Constatada a ocorrência deirregularidades pela secretaria cestora, a organização parceira
deverá ser notificada por meio formal , sendo vá1ida a notlficação
via emai1, no prazo máximo de 15 (quinze) dias;

IV - A Organização
apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
do recebimento da notificação de irregularidades,
propost.a de correção para apreciação e decisão
Gestora;

v
ocorrências de irregularidades,
correção integrarão o processo
presente Termo . " (NR)

- A cópia da notificação
da justificativa e da proposta
administrativo de tramit.ação

de
de
dÕ

cl,Áusul.À DÉCIMÀ - Doperíodo de prorrogação, o valor da parceria éR$ 1.204.992,40 (um milhão, duzentos e quatro mit,
noventa e dois reais e quarenta centavos ) .

VÀ]]OR3 Para o
estimado em
novêcentos e

,4

Prefeitura Municipal de Guarujá
ESTADO DE SÃO PAULO
CABINETE DO PREFEITO

UN'IDÀDE Df, GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRÂ
Av. Santos Dumont, no 800 - Vila Santo Antônio - GuarujíSp
I I 432440 - e-mail: guaruia.expediente@Euaruia.sp.sov.br

Fone: ( l3) 3308-7000 (PABX)

I - Qualquer irregularidade
Termo deverá ser comunicada à Secretaria
quanto à implicação das sanções a serem

fI - A liberação
repasse. eventualmente bloqueada, será feita após
irregularidades apontadas, ou da aceitação formal
correção, com prazos determinados;

cLÁusuLÀ NoNÀ - DÀs ÀÍJTERÀçõES - oplano de t.rabalho da parceria poderá ser alterado para a ievisão devalores, vigência ou das metas, medianEe as normas legais vigentes,para remanejamento, com solicit.ação e justi-ficativã .preã"rrtad.
previamente pela EMrIDÀDB e aprovad.a pela ad.ministração pôtica.

\u
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cl,Áusnr.,a oÉcrue pRrMErRÀ - oa ooraçÂo
OnçaummÁnfe: es despesas dêcorrentes da execução do presenEe
Adítivo ao Termo de Colaboração n" 013/2Ot-9 correrão por ãonta da
dotação orçamentária n" 07. 01. oo. 08. 244 . Loo4.2. r52. 3. 3. É0. +g. oo.

cÍ,áusurÀ DÉcrtÍÀ sEcInlDÀ - Do FoRo
CoMPETENTE - Para dirimir quaisquer questões oriund.as do presente
Termo Aditivo, é obrigatória a prévia t.entat.iva de soJ-uçãoadministrativa, por forÇa do art.. 42, XVII, da Lei Fêderal n.L3.0f9/20f4, ficando desde já eteito o foro da Comarca dê Guaruj ápara a soluÇão de qualquêr pendência decorrente da presente
Parceria, com renúncia de qualguer outro, por mais privileg-iado que
seja.

integralmentê mant j-das e
condições esLabelecidas no

presente Termo de
um só efeito de
abaixo assinadas.

instrumento originário.

E por estarem a
em 03 (três) vias

j ust as s]-nam
Àditamento, de 1 teor,direito, na presença dê 02 (dua tes

cLÁusuLÀ DÉcrMÀ TERCETRÀ - Ficam
raEificadas as demais c1áusulas e

AS

o

29 de julho de 2O2t,

ata Disaró Lacerda

Prefeitura Munic de la, em

TER
Pref

LSON E ÀNDRÀDB
Secretá rr-o icipal. de Desenvolvimento

e ÀssistêncLa socLal

oôo

ilo;r*tl" C /ú"
MÀRIVÀI,DÀ DE OLIVEIRÀ FREITÀS

Presidente da ÀssocrÀÇÃo cÀsÀ RÀoNI

Íidnt
Assistente Ari rn ts

"SEDEAS" /rdl
Ptonl.21822

tíalivo

(

$
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Têrmo de Ciência e de Notiflcação
Termo Àditlvo dê ColeboÍação

PeLo presente TERMO, nós, abaixo j-dentificados:

1. Estamog CIEIÍIBS de que:

a) O ajuste acima referido e seus adi-tsamentos, est.ará sujeito a
análise e juJ-gamento pelo Tribunal de ConE.as do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos Eer acesso ao processo, tendo vist.a ê ext.raindo cópias
das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante
regular cadastrament.o no Sistema de processo Eletrônico, conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
RêsoluÇão n." ol/2O:,L, do TCE-SP,

c) Além de disponiveis no processo eleErônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido
processo, serão publícados no Diário Oficial do Estad.o, Caderno do
Poder LegisLativo, parte do Tribunal de Contas do Estad.o de São
Pau1o, em conformidadê com o Àrtigo 90, da Lei Complementar n."
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a part.j-r de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códi-go de
Processo Civil-;

d) As informações pessoais do(s) responsável (is)pelo órgão
Concessor e EnEidade Beneficiária, estão cadastradas no MóduloEletrônico do "Cadast.ro eorpôraE.ivo TCESP - CadTCESp.,, nos EêrmosprevisE.os no Art. 2." , das Instruções n. " Of/2020, conforme
"Declaração (ões ) de At.ualização Cadastral,, anexa(s);

42. Damo-nos por NOTIFIcÀDos paras 
^x

ÀNBXO UNICO

óncÃo púaLrco: MuNrcÍpro DE GUARU,JÁ
oRcÀllrzÀç.ã.o DÀ socrEDÀDE CrVIL PÀRCEUÀ: ASSOCIAÇÃO CÀSA RAONr -
À.c.R.
TERMO ÀDITTVO DE COIrÀBORÀçÂO N.' 022/2O2L.
OB.TBTO ! Gerenciament.o e execução do projeto d.enominado .Restaurant.e
Popu1ar", mêdiante o fornecimento de gSO (oitsocentos e cinguenta)
rêfeições diárias.
VÀLOR REPÀSSÀDO: R$ 1.204.992,40 (hum milhão, duzentos e quat.ro
mil, novecentos e noventa e dois reais e quarenta centavos)
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu
consequênte publicação ;

julgamento final e

b) se for
legais e
recursos e

o caso e de nosso interesge, nos prazos e
regimentais, exêrcer o direito de defesa,
o gue mais couber.

nas formas
int.erpor

Guarujá, 29 de julho de 2021.

ÀIXIORIDÀDE MÀXIMÀ DO ORGÀO PIIBLICO PARCBIRO

Nomê: VÁLTER st MAN
Cargo: Prefei to
CPF: 395 .999.576-87

ÀUTORIDÀDE T'IÁXTIAE DÀ ENTIDÀDE BENEFICIÁRIÀ 3

NOME ! MARTVÀLDA DE OLIVEIRÀ FREITAS
qargo: Diretora Presidente
CPr: 033.388.288-10

Res assrnar e usf

Nome: VÁ],TER SI.,MAN
cargo: PrefeiEo
CPF: 395.999.576-87

Àssinat

N D ÀND çEDILSON
Secret aoargo :

CPF:. 069 .97 4

ÀssinaEur

Nome: MÀRIVALDÀ DE OLIVEIRÀ FREITAS
qargo: Diretora Presidente
CPF! 033.388.288-10

senvolvimento e Assistência SocialaI de

GUARUJÁ

PELO ORGÀO PIIBLICO PÀRCEIRO:

PELÀ ETf,TIDÀDE PÀRCEIRÀ:

ÀssinaE.ura: 11";*U" CIk"
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EXTRÀTO DE TERMO ÀDITIvo DE COLÀBORÀCÃO N.' 022 / 202L .

Termo Aditivo de ColaboraÇão n. " 022/202! ao Termo de
Colaboração n." Of3/20]-9; Colaboradores: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARU.JÁ (CNP,J/MF N." 44.959.O2L/OOO1-04) E ASSOCIAÇÃO CASA RÀONI
- A.C.R. (CNp,t/MF n." 18 .4oa.499/Ooo1-36) ; Objero: cerenciamento
e execução do Pro j et.o denomj_nado .Rest.aurante popu1ar,, ; processo
adminisE.rat.ivo n." 267 05 / J-257 63 / 2ofa ; Vigência; prorrogado por
novo perÍodo de 12 (doze) meses, com início em 1." de agosto de
2021 e término em 31 de julho de 2O22i Valor: para o período deprorrogação, o val_or da parceria é estimado em RS l_.Zoq.ggZ,+O;
Dotação orçamentária: 02.01. OO. OB. 244.:-O04.2.:.52.3.3.50.43. O0;
Data de AssinaE.ura: 29 _de julho de 2O2l; Guarujá, 11 de agostode 2021; RENATA DISARó LACERDA - pront. n.J 11.130, que odigit.ei e publico.
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